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ANEXO III

Requisitos Mínimos para Determinação do Valor de Cultivo e Uso da Batata (Solanum tuberosum) para Inscrição no Registro Nacional de Cultivares - RNC

I - Ensaios

A) Número de Locais: no mínimo três locais e duas épocas ou dois locais e três épocas, em região edafoclimática de importância para a cultura, totalizando o mínimo de seis ambientes. 

B) Ambiente de obtenção dos dados: campo, casa de vegetação, laboratório.

II - Delineamento experimental

A) Blocos ao acaso com o mínimo de duas repetições, por ambiente, ou outro delineamento com precisão experimental adequada.

B) Tamanho da parcela: as parcelas deverão ser, preferencialmente, de forma retangular e conter no mínimo cem plantas em quatro linhas úteis.

C) testemunhas: deverão ser utilizadas, no mínimo, duas cultivares inscritas no RNC, por grupo de uso e representativas na região dos testes, devendo ser utilizadas sempre as mesmas, durante o período dos testes.

Entende-se por grupo de uso: industrial, consumo in natura e/ou outros.

III - Características a serem avaliadas

A)  Descritores (item 8 do formulário): preencher no caso da cultivar não estar protegida no Brasil.

a) Formato do broto: esférico, oval, cônico, cilíndrico largo, cilíndrico estreito;

b) Coloração da base do broto: verde, vermelho-púrpura, azul-púrpura;

c) Pubescência da base do broto: pouca, média e intensa;

d) Pigmentação da haste da planta: ausente, débil, intermediária, forte e muito forte;

e) Inflorescência – coloração da parte interna da corola: branca, vermelho-púrpura, azul-púrpura;

f) Pigmentação na parte externa da corola, em flores brancas: ausente, presente;

g) Ciclo vegetativo: precoce (< 90 dias), médio (90 – 110 dias), longo (>110 dias);

h) Formato dos tubérculos – cor da película: amarela, vermelha;

i) Tubérculos – cor da película: amarela, vermelha;

j) Cor da polpa dos tubérculos: branca, creme, amarela clara, amarela intensa.

k) Tamanho do folíolo: pequeno, médio, grande.

l) Ondulação das bordas dos folíolos: ausente, fraca, média, forte, muito forte.

B) Características agronômicas (item 9 do formulário): as avaliações relacionadas a seguir deverão ser feitas por parcela.

a) Peso específico: avaliado na produção comercial pelo método da Balança Hidrostática, com amostra de 50 (cinqüenta) tubérculos;

b) Ocorrência, em percentagem, de crescimento secundário, embonecamento e rachaduras;
c) Ocorrência, em percentagem, de mancha ferruginosa, mancha chocolate e ocamentos: amostra, ao acaso, de 20 (vinte) tubérculos comerciais por parcela.

As características “a”, “b” e “c” devem ser avaliadas em comparação à duas cultivares mais importantes no local e época de plantio do ensaio, devendo-se utilizar tubérculos-sementes da mesma classe de tamanho e mesmo estado fisiológico e sanitário.

C) Reação a doenças (item 10 do formulário):

As reações às doenças abaixo relacionadas deverão ser avaliadas em comparação com as cultivares utilizadas como testemunhas. Devendo ser informado a intensidade de ataque observada: Baixa, Média, Alta ou a não ocorrência da doença na região considerada.

a) Reação à requeima (Phytophthora infestans);

b) Reação à pinta-preta (Alternaria solani);

c) Reação ao enrolamento virótico das folhas - PLRV;

d) Reação à PVY;

e) Reação à Ryzoctonia;

f) Reação à Erwínia.

As características de “a” a “f” devem ser avaliadas em comparação às duas cultivares mais importantes no local e época de plantio do ensaio, devendo-se utilizar tubérculos-sementes da mesma classe de tamanho e mesmo estado fisiológico e sanitário.

a) Reação à requeima: a avaliação poderá ser feita em teste específico para esta finalidade. A cultivar em teste será comparada a uma testemunha resistente e a uma testemunha suscetível, plantadas no mesmo local e na mesma época, todas submetidas às mesmas práticas de cultivo.

Poderão ser utilizadas as cultivares Itararé, Araucária, Monte Bonito, Catucha ou Cristal como testemunha resistente, e as cultivares Bintje, Mondial, Agria ou Atlantic como testemunha suscetível.

A comparação entre cultivares é feita pela intensidade de ataque da doença, anotando-se a época de avaliação. A severidade é estimada através da avaliação visual da área foliar afetada pela doença.

b) Reação à pinta-preta: a avaliação poderá ser feita em teste específico para esta finalidade. A cultivar em teste será comparada a uma testemunha resistente e a uma testemunha suscetível, plantadas no mesmo local e na mesma época, todas submetidas às mesmas práticas de cultivo. 

Poderá ser utilizada como testemunha resistente uma das cultivares: Aracy, Cristal, Panda, Monte Bonito e Araucária e como testemunha suscetível uma das cultivares: Achat e Bintje. Poderá ainda ser utilizada a título de comparação, a cultivar Baraka ou Catucha de resistência intermediária.

Para a avaliação da doença utilizar os padrões para determinação dos índices de doenças (Reifscheneider, 1987). De acordo com a mesma, são atribuídas notas variando de zero a cinco, onde 0 - corresponde a 0% de área foliar infectada; 1 - corresponde a 2,5%; 2 - corresponde a 12%; 3 - corresponde a 25%; 4 - corresponde a 50% e 5 - corresponde a plantas mortas.

c) Reação ao enrolamento virótico das folhas (PLRV): a avaliação deverá ser feita em comparação a uma cultivar testemunha suscetível e a uma resistente, dispostas em delineamento semelhante ao da cultivar em teste, no mesmo local e na mesma época;

D) Avaliação da produtividade (item 11 do formulário)

Produção total e comercial - a serem avaliadas ao final do ciclo, quando 80% das ramas das plantas da parcela estiverem naturalmente secas. Consideram-se como comerciais os tubérculos com diâmetro transversal superior a 45 mm, e livres de defeitos fisiológicos.

A produção total e comercial deverão ser informadas em kg/ha.

E) Avaliação da qualidade tecnológica/industrial (item 12 do formulário)

Deverão ser apresentados resultados de testes para comprovação do tipo ou grupo de uso da cultivar (industrial, consumo in natura, etc.).

F) Será inscrita no Registro Nacional de Cultivares - RNC a cultivar que nos ensaios de Valor de Cultivo e Uso - VCU, tenha obtido vantagens em relação a pelo menos uma das cultivares testemunhas, em relação a produtividade, reação a doenças e/ou características tecnológicas. Caso contrário, deverá ser informada outra característica importante que justifique a sua inscrição no RNC.
IV - Atualização de informações.

Novas informações sobre a cultivar, tais como: mudanças na região de adaptação, reação à pragas, doenças, limitações, etc., devem ser enviadas, nos mesmos formulários do VCU, para serem anexadas ao documento de inscrição.

V - Observações transitórias.

As cultivares estrangeiras já introduzidas no país, para ensaios de campo, poderão ser inscritas no RNC, desde que cumpram as seguintes exigências:

a) a solicitação deverá ser feita pelo obtentor/detentor da cultivar ou por seu representante legal no Brasil;

b) apresentação dos descritores da cultivar (item 8 do formulário);

c) apresentação de dados experimentais que justifiquem sua inscrição.

VI - Observação: no preenchimento do formulário, sempre que necessário, utilizar folhas anexas.

VII - Referência bibliográfica

REIFSCHNEIDER, F.J.B. Principais doenças fúngicas. In: REIFSCHNEIDER, F.J.B (Coord.) Produção de batata. Brasília: Linha Gráfica, 1987. 239p.
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ANEXO III

Formulário para Inscrição de Cultivares de Batata (Solanum tuberosum) no Registro Nacional de Cultivares

	1.1. Denominação da cultivar:

     

	Protocolo (para uso exclusivo do RNC/SDA)


	2. Requerente:

Nome:      
CNPJ/CPF:      
Endereço:      
Município:       UF:       País:      
Caixa Postal:       CEP:      
Telefone:       Fax:       E-mail:      

	3. Responsável pelas informações:    [  ] Representante legal       [  ] Procurador       [  ] Técnico

Nome:      
CGC/CPF:      
Endereço:      
Município:       UF:      
Caixa Postal:       CEP:      
Telefone:       Fax:       E-mail:      

	4.  Instituição(ões) responsável(eis) pelo(s) ensaio(s):  [  ] requerente  [  ] contratada  [  ]  conveniada 

[  ]  Outras (citar):      
Nome:      
CGC/CPF:      
Endereço:      
Município:       UF:      
Caixa Postal:       CEP:      
Telefone:       Fax:       E-mail:      
Técnico(s) responsável(eis) pelo(s) ensaio(s):

     
(Se necessário, utilizar folha anexa)

	5. Informações complementares:

5.1- cultivar protegida:      sim  [  ]  (nº certificado)              não  [  ]
          - Em caso positivo indicar o(s) país(es):      
5.2- cultivar transferida:     sim  [  ]   não  [  ]
5.3- cultivar estrangeira:    sim  [  ]   não [  ]          País de origem:      
5.4- cultivar essencialmente derivada:           sim  [  ]        não  [  ]
5.5- organismo geneticamente modificado:   sim  [  ]        não  [  ]
          - Em caso positivo, anexar documento comprovando a desregulamentação do referido OGM.

	6. Origem da cultivar:

6.1- Instituição(ões) ou empresa(s) criadora(s), detentora(s) e/ou introdutora(s):

     
6.2- Melhorista(s) participantes(s) na obtenção/introdução (anexar declaração do melhorista responsável):

     
6.3- Cruzamento:

- ano de realização:      
- local:      
- instituição que realizou:      
6.4-  Genealogia:

- parentais imediatos:

     
- relatório técnico do processo de seleção: apresentar no caso da cultivar não estar protegida no Brasil.

6.5- Denominação experimental ou pré-comercial:      

	7. Avaliação da cultivar:

7.1. Locais de avaliação: 

- Município, UF:      
- Altitude:      
- Latitude:      
- Tipo de Solo:      
- Época de plantio:      
- Outros fatores bióticos/abióticos:      
7.2. Região de adaptação: apresentar indicadores da adaptação da cultivar em relação a altitude, latitude, época de plantio e/ou outros fatores bióticos/abióticos, a critério do responsável pelo ensaio/requerente.

	8. Descritores: preencher no caso da cultivar não estar protegida no Brasil.

8.1. Formato do broto:      
8.2. Coloração da base do broto:      
8.3. Pubescência da base do broto:      
8.4. Pigmentação da haste da planta:      
8.5. Tamanho do folíolo:      
8.6. Ondulação das bordas dos folíolos:      
8.7. Inflorescência – coloração da parte interna da corola:      
8.8. Pigmentação na parte externa da corola, em flores brancas:      
8.9. Ciclo vegetativo:       dias

8.10.  Formato dos tubérculos:      
8.11. Tubérculos – cor da película:      
8.12. Cor da polpa dos tubérculos:      

	9. Características agronômicas e de uso:

9.1.  Peso específico ( % de matéria seca ):      
9.2.  Defeitos fisiológicos (%) - relacionar:

     
Aspectos em que a cultivar apresenta vantagens em relação a outras em uso:

     

	10. Incidência de doenças: (indicar)

10.1.  Principais doenças fúngicas:

     
10.2.  Principais doenças bacterianas:

     
10.3.  Principais doenças viróticas:

     
10.4.  Nematóides:

     

	11. Avaliação da produtividade: produtividade total e produtividade comercial, em kg/ha, da cultivar a ser inscrita no RNC e das testemunhas avaliadas, por região edafoclimática, local e ano, apresentar de acordo ao modelo a seguir.

	Região 
	Local
	Ano
	Cultivar (kg/ha)
	      (kg/ha)
	     (kg/ha)
	C.V 

	edafoclimática
	
	
	total
	com.
	total
	com.
	total
	com.
	(%)

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	12. Avaliação da qualidade tecnológica/industrial:

12.1. Tipo ou grupo de uso:      

	13. Produção de semente:

13.1- Estoque de semente disponível por ocasião do registro (indicar a classe):      
13.2- Início da comercialização (ano):      

	14. Informações complementares:

14.1- Sistemas de produção sugeridos para a cultivar:

     
14.2- Limitações da cultivar - condições de cultivo e de uso que devem ser evitadas:

     


Local e data:


Assinatura do Requerente ou Responsável

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO


SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA


DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS


REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES





MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO


SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA


DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS


REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES
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